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DE 2009.

Altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que fixa a
divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

A ASSE A LEGISLÁTIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do art. 10, inciso VI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. I° Os itens 88 e 89 do Anexo I da Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976,
passam a vigorar, com as seguintes alterações:

"ANEXO I - QUADRO TERRITORIAL

............................................................................................

............................................................................................

88 - MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

1- COM O MUNICÍPIO DE GOIANIRA:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 56, localizado na barra do
I

Rio Meia Ponte com o Rio Capivara, de coordenadas N=8.J6ª.&0~~l!!!- e
E=678.475,26m; deste segue no sentido jusante do Rio Meia Ponte por uma distância de
2071,13m até o vértice 57, localizado na barra do Rio Meia Ponté com o Córrego São
Domingos, de coordenadas N= 8.167.228,15m e E=678.269,10m; deste segue por uma
distância: 6295,5,8m sentido montante do Córrego São Domingos até o vértice 58,
localizado na divisa da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.168.119,92m e
E=672.984,23m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 235°25'41" e
215,83m até o vértice 59, localizado na divisa d~fVil<1São Domingos, de coordenadas
N=8.l67.995,87m e E=673.161,99m; deste segue' com as seguintes azimutes e
distâncias: 204°38'09" e 454,30 m até o vértice 60, localizado na divisa da Vila São.,..
Domingos, de coordenadas J:'l=8}67.586,57!]. e E=673.351,76m; deste segue por uma
distancia:734,3.4m até o vértice--6I;-loca.Hzadono Residencial Triunfo, de coordenadas
N=8.166.859,09m e E=673.354,OOm; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 316°17'33" e 136,82m até o vértice 62, localizado em uma estrada de terra
sem denomirlação, de coordenadas N=8.l66.958;ÜOm e E=673.448,54m; deste segue
com os seguintes azimutes e distância: 203°18'27" e 232,82m até o vértice 63, de
coordenadas N=8.166.735,40m e E=673.548,70m; deste segue com os seguintes
azimutes e distância: 219°16' 14" e 213,75m até o vértice 64, localizado a cerca 50m de
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um Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.166.577, 12m e E=673.676,00m; , ./il
deste segue margeando a 50 metros do Córrego por uma seguinte distancia: 1695,12m, -'-',~,-'.f
até o vértice 65, localizado as margens da GO-070,de coordenadas N=8.165.512,03m e
~~7~.~89,981)1;_ deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 216°29'38" e
148,70m até encontrar o vértice 1, localizado na ponte sobre o Córrego do Meio,
situada na GO-070 (saída para Goiânia), com coordenadas UTM N=8.165.399,67m e
E=672.670,42m, deste segu~ com os seguintes azimutes e distância: 121°37'43" e
1591,50m até o vérticé 2 (IoêãTizado a cerca de 50 metros da pista de pouso), de
coordenadas N=8.164.565,05m e E=671.315,32m.

89 - MUNICÍPIO DE GOIANIRA:

1-COM O MUNICÍPIO DE TRINDADE:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 2 (localizado a cerca de 50
metros da pista de pouso), de coordenadas N=8.164.565,05m e E=671.315,32m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 13°28'29" e 602,0 Im até o vértice 3, de
coordenadas N=8.165.150,49m e E=671.455,60; deste segue com os seguintes azimutes
e distâncrãs:"'Pjoi2'54" e 159,62m até o vértice 4, de coordenadas N=8.165.302,96m e
E=671.502,84m; deste com os seguintes azimutes e distâncias: 07°53'21" e 280,48m até
o vértice 5, localizado no Loteamento São Bernado, de coordenadas N=8.165.580,78m
e_~541 ,34m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 06°11'52" e

,. ,. 246,2.3m até o vértice 6, localizado no Residencial Solar das Paineiras divisa com o-,
Loteamento São Bernado, de coordenadas N=8.I 65.826,27m e E=671.568,00m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias:313°26'36" e 411,09m até o vértice 7,
localizado no Residencial Dom Bosco divisa com o Loteamento São Bernado, de
coordenadas N=8.166.108:95m e E=671.269,53m; deste segue, com os seguintes
azimutes e distâncias: 310°15'09" e 866;17m até o vértice 8, localizado em uma
estrada de terra sem denominação no Loteamento São Bernado, de coordenadas
N=8.166.668,63m e E=670.608,46m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 320°58'28" e 312,93m até o vértice 9, de coordenadas N=8.166.911,74m e
E=670.411 ,41m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 320°58'28" e
221,86m até o vértice lO, localizado em uma estrada de terra sem denominação,de
coordenadas N=8.167-:084,09 m e E=670.271,72m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 234°40'57" e 79,87m até o vértice 11,loca1izada na estrada de
terra sem denominação, de coordenadas N=8.167.037,92m e E=670.206,55m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 290°44'41" e 777,82m até o vértice 12,
localizada na estrada de terra sem denominação, de coordenadas N=8.167.313,43m e
E=669.479,15m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 30°14'16" e
51,14m até o vértice 13, de coordenadas N=8.l67.357,61m e E=669.504,90m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 318°15'55" e 330,57m até o vértice 14, de
coordenadas N=8.167.604,29m e E=669.284,85m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias:341°60'58" e 202,64m até o vértice 15,localizada a 24,77m do
Córrego Rosalino, de coordenadas N=8.167.795,91 m e E=669.218,93m; deste segue
com os seguintes azimutes e distâncias: II °22'30" e 45,24m até encontrar o vértice 16,



"OíOC'
!~~~/--'-~À,r Oi '\0'
r-f- f'Qf _ f) \ ~

de coordenadas N~8.167.840,27m e E"'Ó69.227,85m; deste segue com os SegUintes'. (~ t~
azimutes e distâncias: 309°14'26" e 344,13m até o vértice 17, de coordenadas N= \J -~/
8.168.057,95m e E=668.961,32m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: - -" ..~
357°46'58" e 520,15m até o vértice 18, localizado na divisa do Residencial
Planalto,seguindo por uma estrada de terra sem denominação,de coordenadas
N=8.168.577,71 me E=668.94I ,20m; deste segue com as seguintes distâncias: 571,76m
até o vértice 19, localizado na divisa do Residencial Planalto, de coordenadas
N=8.168.525,04m e E=668.377,65~; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 347°56'46" e 89,O-9maié o vértice 20,localizado na nascente de um Córrego
sem denominação(afluente do Córrego Pindaíba) na divisa do Residencial Planalto, de
coordenadas N=8.168.612,17m e E=668.359,05m; deste segue por uma distância de
423,11m, margeando o Córrego sem denominação, até o vértice 21, localizada as
margens de um Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.168.968,19m e
E=668.141,22m; deste segue com os seguintes azimutes e distância: 69°41'12" e
61,64m, até o vértice 22, localizado na divisa do Residencial Planalto, de coordenadas
N=8.168.989,58m e E=668.199,03m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 54°37'32" e 156;67m até o vértice 23, localizado na divisa do Residencial
Planalto, de coordenadas N=8J69s:Q80,29m e'E=668.326,78m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 324°54'47" e 59,28m até o vértice 24, localizado na
divisa do Residencial Planalto de coordenadas N=8.169 .128,79m e E=668.292, 70m; ~
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 51°06'04" e 64,41m até o vértice
25, localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba), na divisa
do Residencial Planalto e Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.169,25m e
E= 668.342,84m; deste segue com as seguintes distâncias: 117,43m até o vértice
26,localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba) divisa
com o Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.231,71m e E=668.245,18m;
deste segue com as seguintes distâncias: 246,91m até o vértice 27, localizado no
Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba) divisa com o Jardim Itália,
de coordenadas N=8.169.139,21 m e E=668.070,09m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 228°50'38" e 15,28m até o vértice 28,localizado na divisa do
Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.129,16m e E=668.058,59m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 276°47'50" e 339,06m até o vértice 29, localizado na
divisa do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.169,29 m e E=667.721,90m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 299°38'50" e 69,05m até o vértice 30,
localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.203,44m e
E=667.661,89m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 42°17'31" e
280,53m até o vértice 31, localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas
N=8.169.410,96m e E=667.850,66m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 344°32'16" e 216, 19m até o vértice 32, localizado na divisa do Jardim Itália,
de coordenadas N=8.169.619,33m e E=667.793,03m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 67°21'41" e 109,03m até o vértice 33, localizado na divis_ado
Jardim Itália, de coordenadas N= 8.169.66I,29m e E=667.893,66m; deste segue com os-
seguintes azimutes e distâncias:76°35'46" e 46,40m até o vértice 34, localizado no
Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba), de coordenadas N=
8.l69.672,06m e E=667.938,80m; deste segue com as seguintes distâncias: 751,76m até
o vértice 35, localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba)
divisa do Residencial Paranaíba,de coordenadas N=8.169.725,73m e E=668.367,25m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 309°59'41" e 263,42m ãtéõVértlce
36, localizado no Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.895,37m e
E=668.166,49m; deste segue pelo limite do Residencial Paranaíba, com os seguintes



azimutes e distâncias: 3l0005'53"e 31,59 m até o vértice 37, localizado no Residencial
Paranaíba, de coordenadas N=8.l69.915,71m e E= 668.142,33m; deste segue pelo
limite do mesmo Bairro citado, com os seguintes azimutes e distâncias: 50°55'04" e
1.l14,86m até o vértice 38, localizado as margens do Córrego Pindaíba ,de
coordenadas N=8.170.595,13m e E=668.996,92; deste segue por uma distância:
4635,84m no sentido jusante do Córrego Pindaíba, "atéo vértice 39, localizado na barra
do Córrego Pindaíba com o Córrego Bugre, de coordenadas N=8.171.194,19m e
E=664.965,63m; deste segue por uma distância: 2577,47m até o vértice 40, localizado
na barra do '.Córrego Bugre com um Córrego sem denominação, de coordenadas
N=8.173.441,69m e E=664.693,38m; deste segue por uma distância: 2422,94m no
sentido montante de um Córrego sem denominação, até o vértice 41, de coordenadas
N=8.175.593,08m e E=664.539,61m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 103654' i6" e 14.726,93m até o vértice 42, localizado as margens do Córrego
do Dengo, de coordenadas N= 8.172.054,12m e E=650.244,20m; deste segue por uma
distância: 6387,42m no sentido jusante do Córrego do Dengo, até o vértice 43,
localizado na barrá do Córrego do Dengo com o Rio do Peixe, de coordenadas
N=8.176.478,04m e E=647.416,49m

II - COM O MUNICÍPIO DE CATURAÍ:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 43, localizado na barra do
Córrego do Dengo com o Rio do Peixe, de coordenadas N=8.176.478,04m e
E=647.416,49m; deste segue por uma distância: 7350,77m no sentido montante do Rio
do Peixe, até o vértice 44, localizado na barra do Rio do Peixe com o Córrego do Sapé,
de coordenadas N=8.176.660,55m .éE=650.708,65m; deste segue pelo Rio do Peixe no
sentido montante por uma distância de 19900,69m até o vértice 45, localizado na barra
do Rio do Peixe com o Córrego Mato-Pasto, de coordenadas N=8.177.527,53m e
E=660.549,94m; deste segue pelo Rio do Peixe no sentido montante por uma distância:
3651,69m, até o vértice 46, localizado na barra do Rio do Peixe com um Córrego sem
denominação, de coordenadas N=8.179.725,98m e E=662.538,89m; deste segue no
sentido montante do referido Córrego por uma distância: 3297,90m até o vértice 47,
localizado a cerca de 1064,09m da 00-070 saída para Íhhumas, de coordenadas
N=8.179.750,74m e E=664.813,34m; deste segue com -;s segti"intes azimutes e
distâncias: 293°21'03" e 1452,45m até o vértice 48, localizado as margens do Córrego
Valentim, de coorderiadas N=8.180.326,44m e E=666.146,83m; deste segue no sentido
jusante por uma distância: 2232,1Om até o vértice 48 - A, localizado na barra de um
Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.185.565,61 me E=668.550,92m.

III - COM O MUNICíPIO DE INHUMAS

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 48 - A, localizado na barra de um
Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.185.565,61 m e E=668.550,92m, deste
segue no sentido jusante do Córrego Valentim por uma distância: 5108,63m até o
vértice 49, localizado na barra do Córrego Valentim com o Rio Meia Ponte, de
coordenadas N=8.185.565,61 In e E=668.550,92m.

IV - COM O MUNICÍPIO DE BRAZABRANTES



Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 49, localizado na barra do
Córrego Valentim com o Rio Meia Ponte, de coordenadas N=8.185.565,61m e
E=668.5 50,92m, deste segue por uma distância de 17124,58m, sentido jusante do Rio
Meia Ponte, até o vértice 50, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Ribeirão
Cachoeira, de coordenadas N=8.1 80.078,45m e E=672.41 O, 10m; deste segue, com os
seguintes azimutes e distâncias: 272°29'1I" e 3.593,27m até o vértice 51, de
coordenadas N=8.180.234,34m e E=676.000,00m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 309°03'43" e 1.380,25m até o vértice 52, de coordenadas
N=8.18I.I04,12m e E=677.071,71m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 289°09'29" e 2.207,55m até o vértice 53, localizado as margens do Córrego
Bico, de coordenadas N=8.181 .828,58m e E=679. 157,00m.

v - COM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 53, localizado as margens do
Córrego Bico, de coordenadas N=8. 18I.828,58m e E=679.I 57,00m; deste segue sentido
jusante do Córrego Bico, por uma distância: 9052,37m até o vértice 54, localizado na
barra do Córrego do Bico com o Rio Meia Ponte, de coordenadas N=8.I75.100,63m e
E=674.185,98m; deste segue no sentido jusante do Rio Meia Ponte, por uma distância:
5650,23m até o vértice 55, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Córrego do
Meio, de coordenadas N=8.173.000,47m e E=677.059,67m; deste segue por uma
distâhcia: 8749,07m áté o vértice 56, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Rio
Capivara, de coordenadas N=8.168.804,62m e E=678.475,26m.

VI - COM O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 56, localizado na barra do Rio
Meia Ponte com o Rio Capivara, de coordenadas N=8.168.804,62m e E=678.475,26m;
deste segue no sentido jusante do Rio Meia Ponte por uma distância de 2071,13m até o
vértice 57, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Córrego São Domingos, de
coordenadas N= 8.167.228,1 5m e E=678.269, 10m; deste segue por uma distância:
6295,58m sentido montante do Córrego São Domingos até o vértice 58, localizado na
divisa da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.168. 119,92m e E=672.984,23m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 235°25'41" e 215,83m até o vértice
59, localizado na divisa da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.167.995,87m e
E=673.161,99m; deste segue com as seguintes azimutes e distâncias: 204°38'09" e
454,30 m até o vértice 60, localizado na divisa da Vila São Domingos, de coordenadas
N=8.167.586,57m e E=673.351,76m; deste segue por uma distancia:734,34m até o
vértice 61, localizado no Residencial Triunfo, de coordenadas N=8.1 66.859,09m e
E=673.354,00m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 316°17'33" e
136,82m até o vértice 62, localizado em uma estrada de terra sem denominação, de
coordenadas N=8.166.958,00m e E=673.448,54m; deste segue com os seguintes
azimutes e distância: 203°18'27" e 232,82m até o vértice 63, de coordenadas
N=8.166.735,40m e E=673.548,70m; deste segue com os seguintes azimutes e
distância: 219°16'14" e 213,75m até o vértice 64, localizado a cerca 50m de um
Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.166.577,12m e E=673.676,00m; deste
segue margeando a 50 metros do Córrego por uma seguinte distancia: 1695,12m, até o



vértice 65, localizado as margens da GO-070, de coordenadas N=8.I 65.512,03m e
E=672.589,98m; deste segue com os seguintes aiimutes e distancias: 216~9'38" e
148,70m até encontrar o vértice 1, localizado na ponte sobre o Córrego do Meio,
situada na GO-070 (saída para Goiânia), com coordenadas UTM N=8.165.399,67m e
E=672.670,42m, deste segue com os seguintes azimutes e distância: 121°37'43" e
1591,50m até o vértice 2 (localizado a cerca de 50 metros da pista de pouso), de
coordenadas N=8.164.565,05m e E=671.315,32m."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE



JUSTIFICATIVA

o presente Projeto de Lei visa regularizar o limite territorial

entre o Município de Goianira e Goiânia. A Lei que define os limites territoriais entre os

municípios Goianos é a Lei n°. 8.111/76, ainda em vigor, e fixa o como limite territorial

entre o Município de Goiânia e o de Goianira o córrego Taperão.

Os costumes locais e até mesmo outras Leis Estaduais,

notadamente a que fixou a competência para registro de imóveis pelos Cartórios de

Registro, dão como sendo o córrego Taperão, o primeiro córrego após o Jardim

Primavera, onde se localiza a empresa Integral Nutrição Animal.

A população daquela região sempre conheceu o córrego que

margeia a Integral como sendo o denominado de Taperão. Ocorre que os mapas

hidrográficos do IBGE apontam como sendo o córrego Taperão o segundo córrego após

o bairro Jardim Primavera, onde se localiza o frigorífico Margem, contrariando os

costumes e conhecimentos locais.

A discrepância entre o que determina os costumes locais e os

mapas hidrográficos do IBGE causa maior estranheza quando se verifica que na região

onde se pretende pertencer ao Município de Goiânia, todas as propriedades são

registradas no Cartório de Registro de Imóveis de Goianira desde a década de 50; os

IPTUs, ITUs e até mesmo o ITR, cobrado pelo Governo Federal tem destinação para o

Município de Goianira. Da mesma forma os talões de água e energia identificam aquela

região como sendo pertencente a Goianira. Em momento algum tais situações foram

questionadas pelo Município de Goiânia.

O município de Goianira, dotado de boa-fé, vem assistindo à

população local, principalmente no Residencial Triunfo (aprovado pelo Município de

Goianira), com serviços públicos custeados com seu tesouro.

O Município de Goianira atende, há alguns anos, a área acima

descrita e denominada Setor Residencial Triunfo I com: limpeza pública, a um custo
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mensal de cerca R$ 10.000,00; com o transporte escolar de 956 crianças, a um custo' -'( ó~'

mensal de R$ 26.601,52; e mantém um posto do Programa Saúde da Família, no

referido setor a um custo mensal de R$ 15.000,00.

Vários outros investimentos públicos do Município de

Goianira foram alocados para aquela região como asfalto, água e etc, todos sem

qualquer participação do Município de Goiânia.

Assim o presente projeto vem para legalizar uma situação que

está consolidada de fato pelo tempo e costumes da região. E pode ser visualizada pelos

mapas que foram juntados a esse pedido.

A população local encontra-se e sente-se vinculada ao

Município de Goianira, e com o qual possui vinculo afetivo, econômico e social.

A regularização da situação já consolidada de fato permitirá

maior investimento na região, uma vez que permitirá ao Município de Goianira destinar,

seguramente, mais verbas para aquela população.

A aprovação deste projeto não causa nenhum prejuízo ao

Município de Goiânia, uma vez que este jamais aplicou recursos seus naquela região.

Lembra-se que projetos semelhantes ao ora apresentado,

alterando a própria lei n°. 8.111/76, foram aprovados por esta Casa nos últimos anos.

Ressalta que, quanto ao aspecto fático, não se trata da

alteração dos limites entre Goianira e Goiânia, uma vez que, de fato, essa divisão já se

encontra consolidada, inclusive tendo estas áreas registro no Cartório de Goianira e não

de Goiânia. Trata-se sim, e apenas, de uma alteração legal, posto que a lei deve surgir

como reflexo da realidade pretendida pelo povo, e não o contrario, já que esta é meio

para atingir o interesse social e não um fim em si mesma.

Assim, em nome da segurança jurídica, do principio da

consolidação da situação de fato e principalmente do interesse público é que se propõe o

presente projeto da forma como apresentado.
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Altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que fixa a -
divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

A ASSE A LEGISLÀTIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos
do arL 10, inciso VI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os itens 88 e 89 do Anexo I da Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976,
passam a vigorar, com as seguintes alterações:

"ANEXO I-QUADRO TERRITORIAL

............................................................................................

............................................................................................

88 - MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

I - COM O MUNICÍPIO DE GOIANIRA:

Ipicia-se a descrição deste perímetro no vértice 56, localizado na barra do
Rio Meia Ponte com o Rio Capivara, de coordenadas N=8.168.804,62m e
E=678.475,26m; deste sçgue no sentido'jusante do Rio Meia Ponte por uma distância de
2071,13m até o vértice 57, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Córrego São
Domingos, de coordenadas N= 8.167.228,15m e E=678.269,10m; deste segue por uma
distância: 6295,58m sentido"montante do Córrego São Domingos até o vértiCe 58,
localizado na divisa da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.168.119,92m e
E=672.984,23m; deste ,segue com os seguintes azimutes e distâncias: 235°25'41" e
215,83m até o vértice 59, localizado na divisa d~ Vila São Domingos, de coordenadas
N=8.167.995,87m e E=673.161,99m; deste segue com as seguintes azimutes e
distâncias: 204°38'09" e 454,30 m até o vértice 60, localizado na divisa da Vila São
Domingos, de coordenadas N=8.i67.5S6,57m e'E=673.351,76m; deste segue por uma
distancia:734,34m até o vértice 61, localizado no Residencial Triunfo, de coordenadas
N=8.166.859,09m e E=673.354,ÓOm; deste segue com os seguintes azimutes e
distânçias: 316°17'33" e 136,82m até o vértice 62, localizado em uma estrada de terra
sem denominação, de coordenadas N=8.166.958,00m e E=673.448,54m; deste segue
com os seguintes azimutes e distância: 203°18'27" e 232,82m até o vértice ~63, de
coordenadas N=8.166.735,40m e E=673.548,70m; deste segue com os seguintes
azimutes e distância: 219°16'14" e 213,75m até o vértice 64, localizado a cerca SOmde
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um-£órrego sem denominação, de coordenadas N=8.166.577,12m e E=673.676,00m;
deste segue margeando a 50 metros do Córrego por uma seguinte distancia: 1695,12m,
.até o vértice 65, localizado as margens da GO-070; de coordenadas N=8.165.512,03m e
E=672.589,98m; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 216~9'38" e
148,70m até encontrar o vértice 1, localizado na ponte sobre o Córrego do Meio,
situada na GO-070 (saída para Goiânia), com coordenadas UTM N=8.165.399,67m e
E=672.670,42m, deste segue com os seguintes azimutes e distância: 121°37'43" e
1591,50m até o vértice 2 (localizado a cerca de 50 metros da pista de pouso), de
coordenadas N=8.164.565,05m e E=671.3 i5,32m.

89 - MUNICÍPIO DE GOIANIRA:

1-COM O MUNICÍPIO DE TRINDADE:

-Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 2 (localizado a cerca de 50
metros da pista de pouso), de coordenadas N=8.164.565,05m e E=671.315,32m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 13°28'29" e 602,01m até o vértice 3, de
coordenadas N==-8.165.l50,49me E=671.455,60; deste segue com os seguintes azimutes
e distâncias: 17°12'54" e 159,62m até o vértice 4, de coordenadas N=8.l65.302,96m e
E=671.502,84m; deste com os seguintes azimutes e distâncias: 07°53'21" e 280,48m até
o vértice 5, localizado no Loteamento São Bemado, de coordenadas N=8.165.580,78m
e E=671.541,34m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 06°11'52" e
246,93m até o vértice 6, localizado no Residencial Solar das Paineira,s divisa com o
Loteamento São Bernado, de coordenadas N=8.165.826,27m e E=671.568,00m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias:313°26'36" e 411,09m até o vértice 7,
localizado no Residencial Dom Bosco divisa com o Loteamento São Bernado, de
coordenadas N=8.166.108,95m e E=671.269,53m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 310°15'09" e 866,17m até o vértice 8, localizado em uma
estrada de terra sem denominação no Loteamento São Bernado, de coordenadas
N=8.166.668,63m e E";'670.608,46m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 320°58'28" e 312,93m até o vértice 9, de coordenadas N=8.166.911,74m e
E=670All,41m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 320°58'28" e
221,86m até o vértice 10, localizado em uma estrada de terra sem denominação,de
coordenadas N=8.l67.084,09 m e E=670.271,72m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 134°40'57" e 79,87maté o vértice 11,localizada na estrada de
terra sem denominação, de coordenadas N=8.167.037,92m e E=670.206,55m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 290°44'41" e 777,82m até o vértice 12,
localizada na estrada de terra sem denominação, de coordenadas N=8.l67.313,43m.e
E=669A79,15m; deste segue cot;l1os iseguintes azimutes e distâncias: 30°14'16". e
51,14m até o vértice 13, de coordenadas N=8.167.357,61m e E=669.504,90m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 318°15'55" e 330,57m até o vértice 14, de
coordenadas N=8.167.604,29m e E=669.284,85m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias:341°00'58" e 202,64m até o vértide 15,10calizada a 24,7"m do
Córrego Rosalino, de coordenadas N=8.l67.795,91m e E=669.218,93m; deste segue
com os seguintes azimutes e distâncias: 11°22'30" e 45,24m até encontrar o vértice 16,
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de coordenadas N=8.167.840,27m e E-669.227,85m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 309°14'26" e 344,13m até o vértice 17, de coordenadas N=
8.168.057,95rri e E=668.961,32m; deste 'segue com os seguintes azimutes e distâncias:
357°46'58" e 520,15m até o vértice 18, localizado na divisa do Residencial
Planalto,seguindo por uma estrada de terra sem denominação,de coordenadas
N=8.l68.577,71m e E=668.941,20m; deste segue com as seguintes distâncias: 571,76m
até o vértice 19, localizado na divisa do Residencial Planalto, de coordenadas
N=8.l68.525,04m e E=668.377,65m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 347°56'46" e 89,09m até o vértice 20,localizado na nascente de um"Córrego
sem denominação(afluente do Córrego Pindaíba) na divisa do Residencial Planalto, de
coordenadas N=8.l68.612,17m e E=668.359,05m; deste segue por uma distância de
423,11m, margeando o Córrego sem denominação, até o vértice 21, localizada as
margens de um Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.168.968,19m e
E=668.141,22m; deste segue com os seguintes azimutes e distância: 69°41'12" e
61,64m, até o vértice 22, localizado na divisa do Residencial Planalto, de coordenadas
N=8.168.989,58m e E=668.199,03m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 54°37'32" e 156,67m até o vértice 23, localizado na divisa do Residencial
Planalto, de coordenadas N=8.169.080,29m e E=668.326,78m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 324°54'47" e 59,28m até o vértice 24, localizado na
divisa- do Residencial Planalto de coordenadas N=8.169.128,79m e E=668.292,70m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 51°06'04" e 64,41m até o vértice
25, localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba), na divisa
do Residencial Planalto e Residencial Paranaíba, d,,!:coordenadas N=8.l69.169,25m e
E= 668.342,84m; deste segue com as seguintes distâncias: 117,43m até o vértice
26,localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba) divisa
com o Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.231,71m e E=668.245,18m;
deste segue com as seguintes distâncias: 246,91m até o vértice 27, localizado no
Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba) divisa com o Jardim Itália,
de coordenadas N=8.169.139,21m e E=668.070,09m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 228°50'38" e 15,28m até o Vértice 28,localizado na divisa do
Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.129,16m e E=668.058,59m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 276°47'50" e 339,06m até o vértice 29, localizado na
divisa do Jardim Itália, de' coordenadas N=8.169.169,29 m e E=667.721,90m; deste
segue com os seguintes azimutes e distâncias: 299°38'50" e 69,05m até o vértice 30,
localizado na divisa .do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.203,44m e
E=667.661,89m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 42°17'31" e
280,53m até o vértice 31, localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas
N=8.169.410,96m e E=667.850,66m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 344°32'16" e 216,19m até o vértice 32, localizado'na divisa do Jardim Itália,
de coordenadas N=8.169.619,33m e E=667/193,03m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 67°21'41" e 109,03m até o vértice 33, localizado na divisa do
Jardim Hália, de coordenadas N= 8.169.661,29m e E=667.893,66m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias:76°35'46" e 46,40m até o vértice 34, localizado no
Córrego sem denominação (afl'llente ido Córrego Paranaíba), de coordenadas N=
8.169.672,06m e E=667.938,80m~deste segue com as seguintes distâncias: 751,76m até
o vértice 35, localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba)
divisa do Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.725,73m e E=668.367,95m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 309°5'9'41" e 263,42m até o lV~rtice
36, localizado no Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.895,37m e
E=668.166,49m; deste segue pelo limite do Residencial Paranaíba, com os seguintes
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.azimutes e distâncias: 310005'53"e 31,59 m até o vértice 37, localizado no.Residencial.
Paranaíba, de coordenadas N=8.l69.915,71m e E= 668.142,33m; deste segue pelo
limite do mesmo Bairro citado, com os seguintes azimutes e distâncias: 50°55'04" e
1.114,86m até o vértice 38, localizado as margens do Córrego Pindaíba ,de
coordenadas N=8.170.595,13m e E=668.996,92; deste segue por uma distância:
4635,84m no sentido jusante do Córrego Pindaíba, até o vértice 39, localizado na barra
do Córrego Pindaíba com o Córrego Bugre, de coordenadas N=8.171.194,19m e
E=664.965,63m; deste segue por uma distância: 2577,47m até o vértice 40, localizado
na barra do Córrego Bugre com um Córrego sem denominação, de coordenadas
N=8.173.441,69m e E=664.693,38m; deste segue por uma distância: 2422,94m no
sentido montante de 'um Córrego sem denominação, até o vértice 41, de coordenadas
N=8.175.593,08m e E=664.539,61m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 103°54'16" e 14.726,93m até o vértice 42, localizado as margens do Córrego
do Dengo, de coordenadas N= 8.l72.054,12m e E=650.244,20m; deste segue por uma
distância: 6387,42m no sentido jusante do Córrego do Dengo, até o vértice 43,
localizado na barra do Córrego do Dengo com o Rio do Peixe, de coordenadas
N=8.l76.478,04m e E=647.416,49m

- II - COM O MUNICÍPIO DE CATURAÍ:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 43, localizado na barra do
Córrego do Dengo com o Rio do Peixe, de coordenadas N=8.l76.478,04m e
E=647.416,49m; deste segue por uma distância: 7350,77m no sentido montante do Riõ
do Peixe, até o vértice 44, localizado na barra do Rio do Peixe com o Córrego do Sapé,
de çoordenadas N=8.l76.660,55m e E=650.708,65m; deste segue pelo Rio do Peixe no
sentido montante por uma distância de 19900,69m até o vértice 45, localizado na barra
do Rio do Peixe com o Córrego Mato-Pasto, de coordenadas N=8.177.527,53m e
E=660.549,94m; deste segue pelo Rio do Peixe no sentido montante por uma distância:

, 3651,69m, até o vértice 46, localizado na barra do Rio do Peixe com um Córrego sem -
denominação, de coordenadas N=8.179.725,98m e E=662.538,89m; deste segue no
sentido montante do referido Córrego por uma distância: 3297,90m até o vértice 47,
localizado a cerca de 1064,09m da aO-070 saída para lnhumas, de coordenadas
N=8.179.750,74m e E=664.813,34m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 293~ 1'03" e' 1452,45m até o vértice 48, localizado as margens do Córrego
Valentim, de coordenadas N=8.180.326,44m e E=666.l46,83m; deste segue no sentido
jusante por uma distância:-2232,1 Om até o vértice 48 - A, localizado na barra de um
Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.185.565,61 m e E=668.550,92m.

III - COM O MUNICÍPIO DE lNHUMAS

Inicia-se a descrição deste períIl1;etrono vértice 48 - A, localizado na barra de um
Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.185.565,61m e E=668.550,92m, deste
segue no sentido jusante do CÓrrego Valentim por uma distância: 5108,63m até o
vértice 49, localizado na barra do Córrego Valentim com o Rio Meia Ponte, de
coordenadas N=8.185.565,61m e E=668.550,92m.

IV - COM O MUNICÍPIO DE BRAZABRANTES
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Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 49, localizado na barra do 1vJy;
Córrego Valentim com o Rio Meia P-onte, de coordenadas N=8.185.565,61m e':;
E=668.550,92m, deste segue por uma distância de 17124,58m, sentido jusante do Rio
Meia Ponte, até o vértice 50, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Ribeirão
Cachoeira, de coordenadas N=8.180.078,45m e E=672.41 0,1Om; deste segue, com os

.seguintes azimutes e distâncias: 272°29'11" e 3.593,27m até o vértice 51, de
coordenadas N=8.180.234,34m e E=676.000,00m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 309°03'43" e 1.380,25m até o vértice 52, de coordenadas
N=8.181.104,12m e E=677.071,71m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 289°09'29,1e 2.207,55m até o vértice 53, localizado as margens do Córrego
Bico, de coordenadas N=8.181.828,58m e E=679.157,00m.

V - COM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 53, localizado as margens do
Córrego Bico, de coordenadas N=8.181.828,58m e E=679.157,00m; deste segue sentido
jusante do Córrego Bico, por uma distância: 9052,37m até o vértice 54, localizado na
barra -dQCórrego do Bico com o' Rio Meia Ponte, de coordenadas N=8.175.1 00,63m e
E=674.185,98m; deste segue no sentido jusante do Rio Meia Ponte, por uma distância:
5650,23m até o vértice 55, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Córrego do
Meio , de coordenadas N=8.173.000,47m e E=677.059,67m; deste segue por uma
distância: 8749,07m até o vértice 56, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Rio
Capivara, de coordenadas N=8.l68.804,62m e E=678.475,26m.

VI - COM O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 56, localizado na barra do Rio
Meia Ponte com o Rio Capivara, de coordenadas N=8.168.804,62m e E=678.475,26m;
deste segue no sentido jusante do Rio Meia Ponte por uma distância de 2071,13m até o
vértice 57, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Córrego São Domingos, de
coordenadas N= 8.167.228,15m e E=678.269,1 Om; deste segue por uma distância:
6295,58m sentido montànte do Córrego São Domingos até o vértice 58, localizado na
divisa da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.168.119,92m e E=672.984,23m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 235~5'41" e 215,83m até-o'vértice
59, localizado na divisa da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.167.995,87m e
E=673.161,99m;deste segue com as seguintes azimutes e distâncias: 204°38'09" e
454,30 m até o vértice 60, localizado na divisá da Vila São Domingos, de coordenadas
N=8.l67.586,57m e E=673.351,76m; deste segue por uma distancia:734,34m até o
vértice 61, localizado no Residencial Triunfo, de coordenadas N=8.166.859,09m e
E=673.354,00m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 316°17'33" e
136,82m até o vértice 62, localizado em uma estrada de terra sem denominação, de
coordenadas N=8.166.958,00m ~ E=673.448,54m; deste segue com os seguintes
azimutes e distância: 203°18'27" e 232,82m até o vértice 63, de coordenadas
N=8.166.735,40m e E=673.548,70m; deste segue com os seguintes azimutes e
distância: 219°16'14" e 213,75m até o vértice 64, localizado a cerca 50m tle um
Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.l66.577,12m e E=673.676,00m; deste
segue margeando a 50 metros do Córrego por uma seguinte distancia: 1695,12m, até o
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vértice 65, localizado as margens da GO-070, de coordenadas N=8.165.512,03m e
E=672.589,98m; deste segue com os seguintes azimutes e distancias: 216~9'38" e 11.lA
148,70m até encontrar o vértice 1, localizado na ponte sobre o Córrego do Meio;, . W"j--. ;I
situada na 00-070 (saída para Goiânia), com coordenadas UTM N=8.165.399,67m e "cc .' /

E=672.670,42m, deste segue com os seguintes azimutes e distância: 121°37'43" e ~;.;.".
1591,50m até o vértice 2 (localizado a cerca de 50 metros da pista de pouso), de

.coordenadas N=8.164.565,05m e E=67I.315,32m."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

SALA DAS SESSÕES, EM DE

..,."
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o presente Projeto de Lei visa regularizar o limite territorial

entre o Município de Goianira e Goiânia. A Lei que define os limites territoriais entre os

municípios Goianos é a Lei nO.8.111/76, ainda em vigor, e fixa o como limite territorial

entre o Município de Goiânia e o de Goianira o córrego Taperão.

Os costumes locais e até mesmo outras Leis Estaduais,

notadamente a que fixou a competência para registro de imóveis pelos Cartórios de

Registro, dão como sendo o córrego Taperão, o primeiro córrego após o Jardim

Primavera, onde se localiza a empresa Integral Nutrição Animal.

A população daquela região sempre conheceu o córrego que

margeia a Integral como sendo o denominado de Taperão. Ocorre que os mapas

hidrográficos do IBGE apontam como sendo o córrego Taperão o segundo córrego após

o bairro Jardim Primavera, onde se localiza o frigorífico Margem, contrariando os

costumes e conhecimentos locais.

A discrepância entre o que determina os costumes locais e os

mapas hidrográficos do IBGE causa maior estranheza quando se verifica que na região

onde se pretende pertencer ao Município de Goiânia, todas as propriedades são

registradas no Cartório de Registro de Imóveis de Goianira desde a década de 50; os

IPTUs, ITUs e até mesmo o ITR, cobrado pelo Governo Federal tem destinação para o

Município de Goianira. Da mesma forma os talões de água e energia identificam,aquela

região como sendo pertencente a Goianira. Em momento algum tais situações foram

questionadas pelo MuniCípio de Goiânia. /

O município ~e Goianira, dotado de boa-fé, vem assistindo à

população local, principalmente no Residt;mcialTriunfo (aprovado pelo Município de

Goianira), com serviços públicos custeados com seu tesouro.

I •

O Município de Goianira atende, há alguns anos, a áred ácima

descrita e denominada Setor Residencial Triunfo I com: limpeza pública, a um custo



~----- ..........f ....f?;~~ ..
(. '-CL.H .: . ;\ \(.' I

mensaÍde cerca R$ 10.000,00; com o transporte escolar de 956 crianças, a um c4~!? 1uf ..i
mensal de R$ 26.601,52; e mantém um posto do Programa Saúde da Família, 'kQ...
referido setor a um custo mensal de R$ 15.000,00. ~~.

Vários outros investimentos públicos do Município de

Goianira foram alocados para aquela região como asfalto, água e etc, todos sem

qualquer participação do Município de Goiânia.

Assim o presente projeto vem para legalizar uma situação que

está consolidada de fato pelo tempo e costumes da região. E pode ser visualizada pelos

mapas que foram juntados a esse pedido.

A população local encontra-se e sente-se vinculada ao

Município de Goianira, e com o qual possui vinculo afetivo, econômico e social.

A regularização da situação já consolidada de fato permitirá

maior investimento na região, uma vez que permitirá ao Município de Goianira destinar,

seguramente, mais verbas para aquela população.

A aprovação deste projeto não causa nenhum preJUlzo ao

Município de Goiânia, uma vez que este jamais aplicou recursos seus naquela região.

Lembra-se que projetos semelhantes ao ora apresentado,

alterando a própria lei n°, 8.111/76, foram aprovados por esta Casa nos últimos anos .

.' ,. Ressalta que, quanto ao aspecto fático, não se trata da

alteração dos limites entre Goianira e Goiânia, uma vez que, de fato, essa divisão já se

encontra consolidada, i~c1usive tendo estas áréas registro no Cartório de Goianira e não

de Goiânia. Trata-se sim, e apenas, de uma alteração legal, posto que a lei deve surgir

como reflexo da realidade pretendida pelo povo, e não o contrario, já que esta é meio'

para atingir o interesse social e nãp um fim'em si mesma.

Assim, em nome da segurança jurídica, do principio da

consolidação da situação de fato e principalmente do interesse público é que se propõe o

presente projeto da forma como apresentado.



TERMO DE AVOCAMENTO

Por solicitação verbal do ilustre Deputado ."#./..l.((.~.&~.tr'./.~ e
com base no Regimento Interno desta Casa, defiro a presente solicitação.

Goiânia, JD de 0-6'

~~~~
PRESIDENTE

de 2009.

A COMISSÕE MISTA APROVA A
SOLICITAÇÃO DE AVOCAME~J-0 ~LfIT~O PELO
ILUSTRE DEPUTADO A~J'4 ..~ ~~£c.~1. .

SALA DAS COMISSÕES EM, .J ~ DE é>n DE 2009.
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Presidente:
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DEPUTADO MISAEL OLIVEIRA ~~~l;;;;>/

Altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que fixa a

divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

Rdep

RELATÓRIO

Versam os autos sobre projeto de lei, de autoria do ilustre

Deputado Misael Oliveira, que altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que fixa

a divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

Segundo consta da justificativa a alteração dos limites entre os

Municípios de Goianira e Goiânia visa regularizar a discrepância entre o que

determina os costumes locais e os mapas hidrográficos do IBGE, já que se verifica

que na região onde se pretende pertencer ao Município de Goiânia, todas as

propriedades são registradas no Cartório de Registro de Imóveis de Goianira desde

a década de 50 e os IPTUs e até mesmo o ITR, tem destinação para o Município de

Goianira.

Esse fato criou uma situação de insegurança jurídica na

região. comprometendo, especialmente, a prestação de serviços públicos para a

população atingida, além de gerar inúmeras pendências junto ao registro eleitoral,

tributário e de imóveis.

Pois bem, não é justo e nem razoável que a população

daquela região continue submetida a uma situação de insegurança jurídica

duradoura, que tem comprometido gravemente a prestação dos serviços públicos
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necessários, além de gerado inúmeras pendências junto ao regist~o ~oral,

tributário e de imóveis, '~, .~,,~~~~.

Assim, a perdurar a presente situação, quem tem mais sofrido os

seus reflexos negativos é a própria comunidade envolvida.

o direito, no entanto, não se compraz com situações que gerem

inseguranças no seio da comunidade, vez que um de seus pilares finca-se na paz

social e, nesse diapasão, a presente propositura embasa-se em relevantíssima

norma-matriz do direito, qual seja, no princípio da segurança jurídica.

Por tais razões, somos pela aprovação da propositura em

pauta.

É o relatório.

/

"";~~
\

Amm/Mtc

SALA DAS COMISSOES, em ~Ç;de l. ,£

Deputado EVa~~-gal
Relator ) IV'\.

de 2009.

2
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Presidente: OC~ ~
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ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS
Alameda dos Buritis, n.23I, Setor Oeste, Goiânia-GO, CEP 74.019-900

Telefones: (62) 2764-3022 Fax: 2764-3375
Site: www.assembleiago.gov.br
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Oficio nO757 - P
Goiânia, 02 de julho de 2009.

( .)
\ -

A Sua Excelência o Senhor
Governador do Estado de Goiás
ALCIDES RODRIGUES FILHO

Senhor Governador,

Encaminho a Vossa Excelência, para os devidos fins, o incluso autógrafo de lei
n° 217, aprovado em sessão realizada no dia l° de julho do ano em curso, de autoria do nobre
Deputado MISAEL OLIVEIRA, que altera a Lei n° 8.111, de 14 de maio de 1976, que fixa a
divisão territorial-administrativa do Estado de Goiás.

Atenciosamente,

c:=>

o HONOR CRUVINEL
IDENTE em exercício-

http://www.assembleiago.gov.br
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AUTÓGRAFO DE LEI N° 217, DE 1°DE JULHO DE 2009.
LEI N° , DE DE DE 2009.

Altera a Lei nO8.111, de 14 de maio de 1976, que
fixa a divisão territorial-administrativa do Estado de
Goiás.

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, nos termos do
art. 10, inciso VI, da Constituição Estadual, decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1° Os itens 88 e 89 do Anexo I da Lei n° 8.111, de 14 de maio de 1976,
passam a vigorar, com as seguintes alterações:

"ANEXO I - QUADRO TERRITORIAL

............................................................................................

............................................................................................

88 - MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

I - COM O MUNICÍPIO DE GOIANIRA:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 56, localizado na barra do Rio
Meia Ponte com o Rio Capivara, de coordenadas N=8.l68.804,62m e E=678.475,26m; deste
segue no sentido jusante do Rio Meia Ponte por uma distância de 2071, 13m até o vértice 57,
localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Córrego. São Domingos, de coordenadas N=
8.167.228,15m e E=678.269,10m; deste segue por uma distância: 6295,58m sentido montante
do Córrego São Domingos até o vértice 58, localizado na divisa da Vila São Domingos, de
coordenadas N=8.l68.119,92m e E=672.984,23m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 235°25'41" e 215,83m até o vértice 59, localizado na divisa da Vila São
Domingos, de coordenadas N=8.l67.995,87m e E=67J.l61,99m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 204°38'09" e 454,30m até o vértice 60, localizado na divisa
da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.167.586,57m e E=673.351,76m; deste segue por
uma distância:734,34m até o vértice 61, localizado no Residencial Triunfo, de coordenadas
N=8.166.859,09m e E=673.354,OOm; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:
316°17'33" e 136,82m até o vértice 62, localizado em uma estrada de terra sem denominação,
de coordenadas N=8.166.958,00m e E=673.448,54m; deste segue com os seguintes azimutes
e distância: 203°18'27" e 232,82m até o vértice 63, de coordenadas N=8.166.735,40m e
E=673.548,70m; deste segue com os seguintes azimutes e distância: 219°16'14" e 213,75m
até o vértice 64, localizado a cerca de SOm de um Córrego sem denominação, de
coordenadas N=8.166.577,12m e E=673.676,00m; deste segue margeando a 50 metros do
Córrego por uma seguinte distância: 1695,12m, até o vértice 65, localizado às margens da
GO-070, de coordenadas N=8.165.512,03m e E=672.589,98m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 216°29'38" e 148,70m até encontrar o vértice 1, localizado na ponte
sobre o Córrego do Meio, situada na GO-070 (saída para Goiânia), com coordenadas UTM
N=8.165.399,67m e E=672.670,42m, deste segue com os seguintes azimutes e distância:
121°37'43" e 1591,SOmaté o vértice 2 (localizado a cerca de 50 metros da pista de pouso), decoordfasN~8.164.565ffI5,32m. +
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..........................................................................................
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89 - MUNICÍPIO DE GOIANIRA:

1-COM O MUNICÍPIO DE TRINDADE:

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 2 (localizado a cerca de 50 metros da
pista de pouso), de coordenadas N=8.164.565,05m e E=671.315,32m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 13°28'29" e 602,01m até o vértice 3, de coordenadas
N=8.165.150,49m e E=671.455,60; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:
17°12'54" e 159,62m até o vértice 4, de coordenadas N=8.165.302,96m e E=671.502,84m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 07°53'21" e 280,48m até o vértice 5,
localizado no Loteamento São Bemado, de coordenadas N=8.165.580,78m e
E=671.541,34m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 06°11'52" e 246,93m
até o vértice 6, localizado no Residencial Solar das Paineiras divisa com o Loteamento São
Bemado, de coordenadas N=8.165.826,27m e E=671.568,00m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias:313°26'36" e 411,09m até o vértice 7, localizado no Residencial Dom
Bosco divisa com o Loteamento São Bemado, de coordenadas N=8.166.108,95m e
E=671.269,53m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 310°15'09" e 866,17m
até o vértice 8, localizado em uma estrada de terra sem denominação no Loteamento São
Bemado, de coordenadas N=8.166.668,63m e E=670.608,46m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 320°58'28" e 312,93m até o vértice 9, de coordenadas
N=8.166.911,74m e E=670.411,41m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:
320°58'28" e 221,86m até o vértice 10, localizado em uma estrada de terra sem denominação,
de coordenadas N=8.167.084,09m e E=670.271,72m; deste segue com os seguintes azimutes
e distâncias: 234°40'57" e 79,87m até o vértice 11, localizada "na estrada de terra sem
denominação, de coordenadas N=8.167.037,92m e E=670.206,55m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 290°44'41" e 177,82m até o vértice 12, localizada na estrada
de terra sem denominação, de coordenadas N=8.167.313,43m e E=669.479,15m; deste segue
com os seguintes azimutes e distâncias: 30°14'16" e 51,14m até o vértice 13, de coordenadas
N=8.167 .357,61m e E=669.504,90m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:
318015'55" e 330,57m até o vértice 14, de coordenadas N=8.167.604,29m e E=669.284,85m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 341°00'58" e 202,64m até o vértice 15,
localizada a 24,17m do Córrego Rosalino, de coordenadas N=8.167.795,91m e
E=669.218,93m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 11°22'30" e 45,24m até
encontrar o vértice 16, de coordenadas N=8.167.840,27m e E=669.227,85m; deste segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 309°14'26" e 344,13m até o vértice 17, de coordenadas
N= 8.168.057,95m e E=668.961,32m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:
357°46'58" e 520, 15m até o vértice 18, localizado na divisa do Residencial Planalto, seguindo
por uma estrada de terra sem denominação, de coordenadas N=8.168.577,71m e
E=668.941,20m; deste segue com as seguintes distâncias: 571,76m até o vértice 19,
localizado na divisa do Residencial Planalto, de coordenadas N=8.168.525,04m e
E=668.317,65m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 347°56'46" e 89,09m
até o vértice 20, localizado na nascente de um Córrego sem denominação (afluente do
Córrego Pindaíba) na divisa do Residencial Planalto, de coordenadas N=8.168.612,17m e
E=668.359,05m; deste segue por uma distância de 423,11m, margeando o Córrego sem
denominação, até o vértice 21, localizada às margens de um Córrego sem denominação, de
coordenadas N=8.168.968, 19m e =66!1 1,22m; deste segue com os seguintes azimutes e

.~
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distância: 69'41'12" e 61,64m, até o vértice 22, localizado oa divisa do Resideoclal p~o,
de coordenadas N=8.168.989,58m e E=668.199,03m; deste segue com os seguintes'àzif!1~s
e distâncias: 54°37'32" e 156,67m até o vértice 23, localizado na divisa do Residencial
Planalto, de coordenadas N=8.169.080,29m e E=668.326,78m; deste segue com os seguintes
azimutes e distâncias: 324°54'47" e 59,28m até o vértice 24, localizado na divisa do
Residencial Planalto de coordenadas N=8.169.128,79m e E=668.292,70m; deste segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 51°06'04" e 64,41m até o vértice 25, localizado no
Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba), na divisa do Residencial Planalto
e Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.169,25m e E= 668.342,84m; deste segue
com as seguintes distâncias: 117,43m até o vértice 26, localizado no Córrego sem
denominação (afluente do Córrego Paranaíba) divisa com o Residencial Paranaíba, de
coordenadas N=8.169.231,71m e E=668.245,18m; deste segue com as seguintes distâncias:
246,91m até o vértice 27, localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego
Paranaíba) divisa com o Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.139,21 m e E=668.070,09m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 228°50'38" e 15,28m até o vértice 28,
localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.129, 16m e E=668.058,59m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 276°47'50" e 339,06m até o vértice 29,
localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.169,29m e E=667.721,90m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 299°38'50" e 69,05m até o vértice 30,
localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.203,44m e E=667.661,89m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 42°17'31" e 280,53m até o vértice 31,
localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.410,96m e E=667.850,66m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 344°32'16" e 216,19m até o vértice 32,
localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas N=8.169.619,33m e E=667.793,03m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 67°21'41" e 109,03m até o vértice 33,
localizado na divisa do Jardim Itália, de coordenadas N= 8.169.661,29m e E=667.893,66m;
deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:76°35'46" e 46,40m até o vértice 34,
localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba), de coordenadas
N= 8.169.672,06m e E=667.938,80m; deste segue com as seguintes distâncias: 751,76m até o
vértice 35, localizado no Córrego sem denominação (afluente do Córrego Paranaíba) divisa
do Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.725,73m e E=668.367,95m; deste segue
com os seguintes azimutes e distâncias: 309°59'41" e 263,42m até o vértice 36, localizado no
Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.895,37m e E=668.166,49m; deste segue pelo
limite do Residencial Paranaíba, com os seguintes azimutes e distâncias: 310005'53''e 31,59m
até o vértice 37, localizado no Residencial Paranaíba, de coordenadas N=8.169.915,71m e E=
668.142,33m; deste segue pelo limite do mesmo Bairro citado, com os seguintes azimutes e
distâncias: 50°55'04" e 1.114,86m até o vértice 38, localizado às margens do Córrego
Pindaíba, de. coordenadas N=8. I70.595, 13m e E=668.996,92m; deste segue por uma
distância: 4635,84m no sentido jusante do Córrego Pindaíba, até o vértice 39, localizado na
barra do Córrego Pindaíba com o Córrego Bugre, de coordenadas N=8.171.194,19m e
E=664.965,63m; deste segue por uma distância: 2577,47m até o vértice 40, localizado na
barra do Córrego Bugre com um Córrego sem denominação, de coordenadas
N=8.173.441,69m e E=664.693,38m; deste segue por uma distância: 2422,94m no sentido
montante de um Córrego sem denominação, até o vértice 41, de coordenadas
N=8.175.593,08m e E=664.539,61m; deste segue com os seguintes azimutes e distâncias:
103°54'16" e 14.726,93m até o vértice 42, localizado às margens do Córrego do Dengo, de
coordenadas N= 8.172.054, 12m e E=650.244,20m; deste segue por uma distância: 6387,42m
no sentido jusante do Córrego do Dengo, até o vértice 43, localizado na barra do Córrego do
Dengo com o Rio do eixefd.:e oordenadas N=8.176.4 78,04m e E=647 .416,49m.
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II - COM OMUNICÍPIO DE CATURAÍ:
-t.:.. .. :

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 43, localizado na barra do CÓriigb~dó'
Dengo com o Rio do Peixe, de coordenadas N=8.176.478,04m e E=647 .4I6,49m; deste segue
por uma distância: 7350,17m no sentido montante do Rio do Peixe, até o vértice 44,
localizado na barra do Rio do Peixe com o Córrego do Sapé, de coordenadas
N=8.176.660,55m e E=650.708,65m; deste segue pelo Rio do Peixe no sentido montante por
uma distância de 19900,69m até o vértice 45, localizado na barra do Rio do Peixe com o
Córrego Mato-Pasto, de coordenadas N=8.117.527,53m e E=660.549,94m; deste segue pelo
Rio do Peixe no sentido montante por uma distância: 3651,69m, até o vértice 46, localizado
na barra do Rio do Peixe com um Córrego sem denominação, de coordenadas
N=8.179.725,98m e E=662.538,89m; deste segue no sentido montante do referido Córrego
por uma distância: 3297,90m até o vértice 47, localizado a cerca de 1064,09m da GO-070
saída para Inhumas, de coordenadas N=8.179. 750,74m e E=664.813,34m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 293~1'03" e 1452,45m até o vértice 48, localizado às
margens do Córrego Valentim, de coordenadas N=8.180.326,44m e E=666.l46,83m; deste
segue no sentido jusante por uma distância: 2232, IOmaté o vértice 48-A, localizado na barra
de um Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.185.565,6Im e E=668.550,92m.

UI - COM O MUNICÍPIO DE INHUMAS

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 48-A, localizado na barra de um
Córrego sem denominação, de coordenadas N=8.185.565,61 m e E=668.550,92m, deste segue
no sentido jusante do Córrego Valentim por uma distância: 5108,63m até o vértice 49,
localizado na barra do Córrego Valentim com o Rio Meia Ponte, de coordenadas
N=8.185.565,61 m e E=668.550,92m.

IV - COM O MUNICÍPIO DE BRAZABRANTES

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 49, localizado na barra do Córrego
Valentim com o Rio Meia Ponte, de coordenadas N=8.185.565,6Im e E=668.550,92m, deste
segue por uma distância de 17124,58m, sentido jusante do Rio Meia Ponte, até o vértice 50,
localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Ribeirão Cachoeira, de coordenadas
N=8.180.078,45m e E=672.41O,10m; deste segue, com os seguintes azimutes e distâncias:
272029' 11" e 3.593,27m até o vértice 51, de coordenadas N=8.180.234,34m e
E=676.000,OOm;deste segue com os seguintes azimutes e distâncias: 309°03'43" e 1.380,25m
até o vértice 52, de coordenadas N=8.181.1 04, 12m e E=617.071,71m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 289°09'29" e 2.207,55m até o vértice 53, localizado às
margens do Córrego Bico, de coordenadas N=8.181.828,58m e E=679.157,OOm.

V - COM O MUNICÍPIO DE SANTO ANTÔNIO DE GOIÁS

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 53, localizado às margens do Córrego
Bico, de coordenadas N=8.l81.828,58m e E=679.l57,00m; deste segue sentido jusante do
Córrego Bico, por uma distância: 9052,37m até o vértice 54, localizado na barra do Córrego
do Bico com o Rio Meia Ponte, de coordenadas N=8.175.l00,63m e E=674.l85,98m; deste
segue no sentido jusante do Rio Meia Ponte, por uma distância: 5650,23m até o vértice 55,(, cf
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localizado na barra do, Rio Meia Ponte com o Córrego do Meio, \k' coordenad~s
N=8.l73.000,47m e E=677.059,67m; deste segue por uma distância: 8749,07~ii:é"Õ'"-Vértice
56, localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Rio Capivara, de coordenadas
N=8.168.804,62m e E=678.475,26m.

VI - COM O MUNICÍPIO DE GOIÂNIA

Inicia-se a descrição deste perímetro no vértice 56, localizado na barra do Rio Meia
Ponte com o Rio Capivara, de coordenadas N=8.168.804,62m e E=678.475,26m; deste segue
no sentido jusante do Rio Meia Ponte por uma distância de 2071,13m até o vértice 57,
localizado na barra do Rio Meia Ponte com o Córrego São Domingos, de coordenadas
N=8.l67.228,15m e E=678.269,1Om; deste segue por uma distância: 6295,58m sentido
montante do Córrego São Domingos até o vértice 58, localizado na divisa da Vila São
Domingos, de coordenadas N=8.168.119,92m e E=672.984,23m; deste segue com os
seguintes azimutes e distâncias: 235°25'41" e 215,83m até o vértice 59, localizado na divisa
da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.167.995,87m e E=673.I61,99m; deste segue
com os seguintes azimutes e distâncias: 204°38'09" e 454,30m até o vértice 60, localizado na
divisa da Vila São Domingos, de coordenadas N=8.I67.586,57m e E=673.351,76m; deste
segue por uma distância: 734,34m até o vértice 61, localizado no Residencial Triunfo, de
coordenadas N=8.l66.859,09m e E=673.354,00m; deste segue com os seguintes azimutes e
distâncias: 316°17'33" e 136,82m até o vértice 62, localizado em uma estrada de terra sem
denominação, de coordenadas N=8.166.958,00m e E=673.448,54m; deste segue com os
seguintes azimutes e distância: 203°18'27" e 232,82m até o vértice 63, de coordenadas
N=8.166.735,40m e E=673.548,70m; deste segue com os seguintes azimutes e distância:
219°16'14" e 213,75m até o vértice 64, localizado a cerca de 50m de um Córrego sem
denominação, de coordenadas N=8.l66.577,12m e E=673.676,00m; deste segue margeando a
50 metros do Córrego por uma seguinte distância: 1695,12m, até o vértice 65, localizado às
margens da GO-070, de coordenadas N=8.165.512,03m e E=672.589,98m; deste segue com
os seguintes azimutes e distâncias: 216°29'38" e 148,70m até encontrar o vértice 1,
localizado na ponte sobre o Córrego do Meio, situada na GO-070 (saída para Goiânia), com
coordenadas UTM N=8.165.399,67m e E=672.670,42m, deste segue com os seguintes
azimutes e distância: 121°37'43" e 1591,50m até o vértice 2 (localizado a cerca de 50 metros
da pista de pouso), de coordenadas N=8.164.565,05m e E=671.315,32m."

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE GOIÁS, em Goiânia, 02
de julho de 2009.

do HONOR CRUVINEL'
SIDENTE em exercício -
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